
-*z ESTADODO ARANHAO
PREFEITURA MU tCtPAL SANTA LUZIA DO PATUÁ

CNPJ: 12-511.093/OOOt-O6

Termo Aditivo de PronogaÉo ao Contrato n"
OO4.0O1.OO4|2O21 , parte integrante da
lnexigibilidade n" 0C/.12021, celebrado entre
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
LUZIA DO PARUÁ -MA, e a empíesa
CONTABILIZA ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA.

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANÍA LUZTA DO PARUÁ -MA, inscTita no CNPJ nO

1251 10930001-06, com sede na Avenida João Morais de Sousa no 355 - Centro - Santa
Luzia do Paruá -MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
ordenador de despesas o, Sr. Flavio José Padilha de Almeida, brasileiro, Secretário
Municipal de Planeiamento, Administração e Finanças, inscrita no Cadaslro de Pessoa
Física - CPF, sob o no 009.181.293-38, e a empresa CONTABILIZA ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁB|L LTDA, inscrita no CNPJ no 04.060.167/0001-07, com sede na

Rua D, Quadra 18, no 35, Bairro Regional, Cep: 65000-000, São Luís doravante
denominada CONTRATADA, neste ato represenlada por seu representante legal, o Sr.
José Dilson Alves de Oliveira , portador da Carteira de identidade n' 0215192-8 SSP/MA e
do CPF no 126.516.723-O0, têm, entre si, ajustado o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CoNTRATO N' 004.001.00412O22, cujo objeto é CONTRATAÇÃO OE EMPRESA
ESPECIALIZAOA EM ASSESSORIA E CONSULTÓRN CONTÁBIL EM ATENDIMENTO
AS DEMANDAS DESTAMUNICIPALIDADE, PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS
DIVERSOS DE NATUREZA CONTÁBIL E FISCAL, PARA O MUCICIPIOS DE SANTA
LUZIA DO PARUÁ -IrtA, fundamenlada no art. 25, ll, e arl, 57, ll da Lei 8.666 de 21 de

lunho de 1993, pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por ob.ieto a
prorrogação do contrato n" 004.00'1.004t2o21 da CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EM ATENDIMENTO

AS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE, PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS
DIVERSOS DE NATUREZA CONTÁBIL E FISCAL, PARA O MUCICIPIOS DE SANTA
LUZIA DO PARUÁ.MA.

CLAUSULA SEGUNDA . DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

Av. Professor Joáo Morais de Souza, 3S5 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272'000

e: santaluziâdoDarua.ma.oov.brHomepaq

Fone: (98) 3374-2097

3" TERMO AD|TIVO AO CONTRATO N" 004.001.004/2021



-*/ ESTADODO ANANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL SANTA LUZIÂ DO PARUÁ

CNPJ: 12.511.093/0001-06

cóDrGo ESPECTHCAçÃO

02 PODER EXECUTIVA _ PREFEITURA MUNICIPAT

02.03 Sec. municipal de Planejamento, Administração e Finanças

02.03.04.122.0003 Gestão do Planejamento e da Administração e Finanças

02.03.04.122.0003,2008.0000 Manutenção e Funcionamento do Setor de Assessoria Contábil

3.3.90.35.00 Serviços De Consultoria

cúusulA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL - A pronogação contratual de
que trata este instrumento é baseada no no art.25, ll, e art.57, ll da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993.

cLÁusuLA QUARTA - DO PRAiZO DE V|GÊNC|A E EXECUçÃO - A ügência e

execução do CONTRATO será pronogada por 12 (doze) meses, contados a partir de

0810312024, condicionada sua eíicácia à publicação no Diário OÍicial.

CLÁUSULA OUINTA - DO VALOR - Fica acrescido pela ügência do contrato o valor de

R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais)

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAçÃO - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e

condiçóes anteriormêntê avençadas, náo atteradas pelo presente Termo Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em

02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.

Av. Professor João Morais de Souza, 3SS - CentÍô - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272'000

Homeoaqe: sântal uziadoDarua.ma.oov.br

o
()

Fone: (98) 337 4-2097
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-*; ESTADO DO MARAXHÃO
PREFETTURA MUT{ICIPAL SATTA LUZTA DO PARUÁ

CNPJ: 12.511.09r/0OOl-Oo

Santa Lu a do Paruá -Ma, 04 de março de 2024

F OSÉ PAD DE ALMEIDA
ejamento,

ças

Secretário Municipâl de

Portaria no 00312021

CONTRATANTE

JosE DtLSoN ALVES mLm#,f::::ff"
DEOLIVEIRA: RÉ1ffi"*,1ffiãiE*":iffiã
12651672300 ffiilfl;*"
JOSÉ DILSON ALVES DE OLIVEIRA

Contabiliza Assessoria e Consultoria Contábil LTDA
CNPJ no 04.060.í 67/000í'07

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

t{rr!h.,rv rlr» ào,n*rrwr
cPF N'oGG â55 663 -Jtt *hoq 

\6Q 3q:- ul

n

Av. ProÍessor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br

Fone: (98) 3374-2097
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005 MUNtCIPTOS
SôO LUiS. SIXÍA . rí DE UARço DE 202í r A O Xvlll i lll,109

lsstt rr63.860x

01,02,01.0r1.0002 IGE§ÍÀO DE COVENNO

02.02,02.091.0002,2003.0000 [íANUÍ, E FUNC. DÀ A5SIST.IURIDICA DO ITIUNICIPIO

3.3.90.35-00 bervicos de Consi.rltoria

cúusulâ ourNTA . DAg Dl§PostçÔ!3 clRtts
O presente aditivo tem fundamento no Art. 57, ll, da Lêi de 8.666/93, permanecendo inôlterado o contrato originário naquilo em que não alterado
em tazào do adltlvo ora celebrado.
E, por lrtrr lurtr e contÍatrd., lr3lnr o prrtlntê lnttrumrnto cm du$ vlu dc lgurl taor e formr, n! pÍ.rên(a dr du.r tGrtêmunhr! .brlro
idrntificadas prra que produtr, desd€ já, todor oi sÊu5 l.glli e juídicos .Í.ltos,

Srntr Luzi. do Psruá-MA, 18 d! julho d! 2023.

FúYro j0rl IADiLHA oc ALtt Ero
gEEÂFTARIO MUI'IIEIIAL BE FLÀNE,IÀMEIFO,

ADMINISTRAçÃO E FINÂNçAS

UUNIEíPIO DE SANI. A IUZIA PA PARUA

eNPJ/I{tr 12,5U,005/0001.06
CONÍRAÍANTÉ

aENEVExUtO ttlAtwts stn(ro ÍYtIo
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA EIRELI (EPP)

cNPl/MF 04.853.400/0001-09
CONTRATÀDO

Publlctdo por: yiYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Cóltlgo lde ntlfl c adot : Uc 5 4c0d 5No2U6e382 tc d9302 60 dc t

TERCEIRO TERIIO ADITNO AO COIITRATO N' 004.001,004/2021

r. TERtro aDtÍtvo ao co Ti^To N. 00a.001,00a/2021

Termo Aditivo de Prorrogaçào ao ContÍôto nc 00.1.001.004n021, parte integrante da lnexigibilidade n'0042021, celebrado entÍe a PREFEÍTURA

MUNICIPAL DE SAI{TA LUZIA DO PARUA.MA, e a emprese COIíTAllLlza ASSÉSSoNA E COiISULTORIA COríÍÁalL LÍDÀ

A PREfIITURA irUlllClPAL D! SAI{TA LUZIA DO PAnU^.l{4, lnscrltâ no cNPJ no 125110930001-06, com sldê nâ Avenldâ loáo l,torâls de
Sousa ne 355 . Centro - Santa Luzla do Paruá .l,lA, doravante denomlnâda CONTRÀTANTE, neste ato representada pelo ordenador de despesas o,
Sr. FlavioJosé Prdilha de Almridà, brâsileiío, Srfietáíio Municipal de Planeirmêrto, Àdministração ê Finanças, inscÍitâ no Cedâstm d€ Pessoa FÍsica

- cPF, sob o ne 009.181,293-38, c r empres. CoÍlÍAlltllA Ast!§loilA ! COllSULÍoilA COI{Tltlt ITDA, lnscrltr no CNPJ n!
04.060,167/0001.07, com redr nr Rur D, Qu!dí. 18, n. 35, B.lrro n.glon.l, Ccp: 65000.000, Slo Luír doítvrnt! drnominrdr CoNTRAÍADA, nlrtê
rto reprcsentâd. por seu ÍêpÍesêntânte lê9â1, 0 Sr, rosé ollson Alvês de ollvdr. , portâdor dâ CâÍtêlír dê ldêntldâdê n' 0215192{ SSPn A ê do CPF

n! 126.516,723-00, têm, entre si, ajustado o TÊRCEIRO TERMO ADffÍVO AO CONTRATo N' 004,001.0042022, cujo objeto é COXTn fAçÀO DE
IT'PRÊSA ÊSPECIALIZAOA Ii{ ASST§SORIA E COI{3ULTÓR',A COIITAT]L ETi AÍEI{DIHÊIITO A§ DETA DAS DISTA UIIICIPALIDADE,
P r^,nE§Tlç^O DE SEnvtçOS Dn ER§O§ OE tlArlTiEZA COirÍ^BtL E FtsC L,P r O ÍrrUCrcrHO§ DE slrÍf LUZ|I DO PArU^ -ll^,
Í,rdâmentada no aÍt. 25, ll, r ôrt, 57, ll da L.l 8.666 de 21 de Junho de 1993, pelas cláusulâs scgulnt.s:

CúUSULA PRlilElRA - 0O 0B,ET0 - O prasrntc Tlmo Adltlvo têm por obJÊto r prorrogrçlo do contntô n' 004.001.004n021 dr CoNTRAÍAçÀo DE

EMPÀEsA ESPECIATEADA EM §SEssORIA E CONSUTTÔÀIA CONTABIT EM ATENDIIllENTO A5 DEMAI{DAS DESTAIIIUNICIPAUDADE, PAÀA PRESTAçÀO

DE SERVTçoS o|VERSOS 0E NATUREZA COtiÍABtt E F|SCAL, PAM O MUC|CTPIOS 0E SANTA LUZ|A O0 pAÂUA.MA.

cúUsULA SEGUI'IDA - DoS RECUÂsos oAÇAMÊNTARIoS

coDlGo ESPECIFICAçAO

02 PODER EXECT'ÍNA - PREFEITURÀ MUNICIPAL

02.03 Sec, municipalde PhnêiàmÊnto, Administrrcão e Êinancas

02.03,04.122.0003
.03,04,122,0003.2008,

PlânÊlamênto e d. AdmlhlltE(áo ê Flnançai
ê Funcionamento do sêtor de Assêssorla Contábll

3.3.90.35.00 Servi(os De Consultoria

CúUSUtA TEnCEIRA - DA FUNDAMENTAçÁO LEGAL - A prorrog|çâo contr.turl d! que tr.tà cstê lnitrumrnto é bâÍcadr no no ert. 25, ll, e âft, 57,

ll dà Lcl 8,666 dr 2t dc lunho dÊ 1993,

ctÁusutÂ QUÂRTÂ - Do PlÂzo DE vlcÊt{cla E ExrcuçÂo - a vlgêncla e execu(ão do coNTRATo seÍá proÍrogada por 12 {doze) meses,
contados à partir de 08/03/2024, condicionâda sua eficácia à publicâçáo no Diário oÍiciã|.
CLÁUSULÂ qUI TA - Do VALoR . Flca acrescldo pela vlgênclâ do contrato o vâlor de R$ 336.000,00 (trezentos e tÍlnte e sêls mll rêals)
CúUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÂo - Ficam Íatifiçad.s toda5 as demàis cláusulas e rondiçóe5 ãnteÍiorm.nte avençadas, não .lteradas pelo
prêsente Temo Adltlvo.
E por êstarem de acordo, dcpoi: de lido e a(hôdo conÍormc o prcsênt! têrmo lâvrado em 02 (duas) viar dc igualtror e Íorma, assinar.m as pârtê5
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E as trrtemunhas abilxo.

$ntr LuzlÊ do Plruá .Mâ, 04 dÊ mr(o dÊ 2024,

FúV|O JOSÊ PADTLHA DE ALrrtEtOA
Secretáío Munl.lpâl de Plânelemento.
AdÍninlrtrrçIo r Finançr§
Portarlâ ne 0032021
cot{Ti T irÍE

loti DtrSoir lwrt D! orullr
coâtlbilir! Artr$orir r Conruhoflâ Contábil Ll?A
CNPJ no 01,060,167/0001.07
COTÍTiATADA

TlSTEl.iUNHASl

CPF Nç CPF NO

Ii

RUAR'CÂ

Pu lcêd' pot: ttÍ{tLYN, PlÍt HAnO âODRIEüFS
C& i9o i dcn tt líc rdot : 06ê5200êê898/íl r ô8ôc68 I 3 d6 cdcl7 I d

?!tc!tto Í!t o 
^Dmvo 

lo coit?tato . 003.002,00ctt0t1

3' TEitlO ADmVO AO COmnATO ll' 005.0oe,@0n021

Íêrmo Adltlvo d. Froffogeçao.ô eontmto n' 001.002.006/2021, peÍte lntêgr.ntc de lnêri0lbilld.dÊ n, 002/2021, Êêlêbr.do Gntrê e pFEFEIÍURA

MUNICIPAL OE SANTA LUZIA D0 PARUA -MA, e a empresâ lORlALllO SOCIIOAD! INDIVIDUAL D! ADVOCACTA,

A ?tlllnul^ iilutllcltAl Dl iA]{TA LutlA 0o lAtu^.1{4, inrÉrità n0 €NPJ n! 1251109!0001.06r Éom áedE ná AvÊnidà )oão MorÊrr dc
SouEô nê 355 . Centro. Sànta turla do Pdrud .MA, doravi|ntÊ dEnominDdà CoNTnAIA Í8, nêste i|to rêpÍ€sEntãda pêlo ordenôdoÍ dÊ doâpcsãc o,
Sr. Fl.vlo Joié Pldllha dê Almrld!, brasll.iro, Secrltáílo Munlclpel de plrhelam!nto, Admlnlstraçáo ê Flnançrs, inscdta no Câdrstro dG Pessoa FÍslcà

- CPF, sob o n! 009.101,293-38, e a empÍcsà IORiALHO §ocl!DAD! lÍ{DlUDUrt D! IDVOCICIA, lnscÍitô no CNPI ne 40,446,352/0001.52,
com slde na Rua Ouque de Caxlas n.07, -Centro - Santà LuzIâ do Paruá -MÂ doravante denominâda CONTRATAoA, nêste ato representada por seu
represêntante legal, o Sr, Roberto Borralho Júnior, portador da Carteirô de identidôde n' 0E0567897 SSPO/MA e do CPF nc 009,528,493-13, têm,
lntre !i, ajuttsdo o TERCEIRO TERiIO ADITIVO AO CONTRATO N' 005.002.006/2021, Êujo objrto é PiESTAçIO Dt §EiVlçOS COIITI UO
ÍÊcl{lcos EspÊclÀLtzÀDos EM 

^5sEssoltÀ 
E coNsuLToita lutlDtcÂ NA c|DÂDE DE s^t{TÀ LuztÂ Do PÂRuÁ cotltFiEENDCl{Do

Ei,l!ssÀo DE PAiECEiES DE ALTA COfrP[IX'DADEi APOTO TÉCt{tCO À ASSTSSOiTA E PiOCUnADOR|A 

'UilD]CA 
DO t4UItclPrOi

ÀIPRISINTAçÂo ,UDICIAL I EXÍRArUDlClAt No Ai,lllÍo DOS Tnllu Al3; CoM PRI3ENçA D! PRollSSlOl{AL t{A SED! DA
aDMlillsTtAçlo PürLlcA lruNlclPAL cAso 1{EcÊssA o E uEDtal{YE 

^vlso 
PIÊvto o QUE vtaBtLtzE A sua coNÍtaTAÇAo Poi

i,rHo D! lr{lxlclllllDAo! D! UcITAçÀo PARA EXICUçIO D! SIRVIçOS lSptCl COS, DÉ ATUiIZA COiTTINUADA Ê COrí
cAR CTERlSnClS slt{GUL RES E COITIPLEX S CONFORIIIE O QUE D|SPôE O TEtt{O DE tEFEnÊ ClA, tundàmrntàdà no àrr,25, It, da Lei

8.666 de 21 de junho de 1993. pelâ9 cláusulas s€gulntes:

USULA PRIMEIRA - DO OBIETO - O Dresentc Termo Adltlvo tem por objlto à proírogaçào do contrato n'005.002.006.2021v

CúUSULA SEGUNoA. Dos RECURSos o ENTÁRIOS

CúUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL - A prorrogação (ontÍatual de que trata este instrumento é baseada no no art. 57, da Lei 8.666
d! 21 de junho d. 1993.

CúUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VlcÊt'ClA t TXECUçIO - A vlgêncla e execução do CONTRATO slrá prorrog.dà por 12 (doze) mrses,
contados a partir de 1U03/2024, condicionada sua eficácia à publicaçáo no Diárlo Oficial,

CIIU3ULÀ qUI TA - DO vÂLOt . Ficâ acr.scldo prla vlgên(là do contrato o vàlor dÊ Ri 84,000,00 (oltcnta c quato mll rcals)
Cúusuta SExÍÂ - DA RATIFICAçÁO - Flcrm râtlÍlcâdls todrs âs demal! cláusulàs ê condlçõês ântlriormentê àvênçldrs, náo âltÊràdâs pêlo
prêsente Termo Adltlvo,
E poÍ lstarem dê acordo, dêpois de lido e achado conÍoÍmê o presêntr termo lavrado êm 02 (duãs) vias de igual teoÍ e íormà, àssinàÍam ã! paÍtcs
ê es testemunhas abâixo.

coDr60 IESPECtFtCACÁO

FOOER ExECUTIVo - PREFEm]R4 |ltUNIcIPAL02

02.02 I6AEINEIE OO PRETEITO

02.02.02.091.0002 EESTÀO DE GOVERNO

02.02,02.091.0002.2003.0000Ü"rANUT, E FUNC. DA AssrST, lURr0rCA D0 MUNrClPr0

3.3,90.35.00 lservlcos de consultorla

Santa Luzla dó Pâíuá -Mâ, 04 de março de 2024,

5áO LUiS, SEXTA r 15 DE IiIARçO DE 2024'A o xvlll r Nr 3109
lss 2763-860X
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